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Data da 
Apresentação: 

08/10/2015 

 

Ementa: Dispõe sobre a responsabilidade das instituições financeiras e 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil quando da abertura e acompanhamento de contas de 
depósito, e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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